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Poder Judiciário

tribunal de justiça do estado do pará

corregedoria geral de justiça
da Região Metropolitana de Belém

RELATÚRIO DE GESTÃO

BIÊNIO 2005/2006

DEsa Carmencin Marques Cavalcante
CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Belém - Pará
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^.ÇpRREÇEpoRiAGeraldejLiyn.ÇA daRegiâq Metropoutana deBelém -Relatório Bienal: 02/2005-01/2007

RESOLVEM:

Art. Io Autorizar os corretores de imóveis a procederem somente

avaliações estimativas de bens imóveis objetos de ações judiciais,
devidamente nomeados pelos Exmos. Srs. Drs. Juizes de Direito ou

/.; Substitutos,^aosi ò^a^ficarão ;súbórdinados, seguindo oestabelecido no Art.
../42.1.do.CPC.

Art. 2o Excluem-se ps casos que requeiram conhecimentos técnicos

. específicos, inerentes aos profissionaisdenívelsuperior, nos termos do artigo
..'-. Í45, §.l0.doCódigo deProcesso.Civil. ':••:• "••

• Art. 3o Este Provimento: entra em vigor na data da.publicação,
revogandorseas disposiçõesemcontrário,
'-; --. .; Publique-se, Registre-se.e.'CÍumprá?sfi-:.^../:;^;..,./.;.:-:.:•'.'•:• :;/;."/• \/-•••••• /;;//

."•":•/:•/ /Belém,/23.de.agosto/c^2005//^/r-v:'./;//'-//
. DesembargadoraCARMENCIN MARQUES .CAVALCANTE

Corregedora deJustiçadaRegião Metropolitana deBelém.

Desembargadora OSMARINA ONADIR SAMPAIQ.NERY.
Corregedora de Justiça das Comarcas do. Interior

PORTARIA N° 01 |/2005-C:RMp

A Excelentíssima Senhora Desembargadora CARMENCIN

MARQUES CAVALCANTE, Corregedora Geral de Justiça da Região
MetropolitanadeBelém,usando desuasatribuiçõeslegais, e,

CONSIDERANDOo disposto na Lei.n° 10.826/2003, Estatuto de
Desarmamentoeno Decreton?5.123/2004que regulamentaa referidaLei;

CONSIDERANDO quesedeve tornar efetivanoâmbitodesteTribuna-
de Justiça a aplicação do Art. 25, daLei .10..82.6/2003 determinando, sejan
encaminhadas ao Comando do Exercito armas de fogo que. não mau

.interessam àpersecução criminal; ••"••"••••
CONSIDERANDO quea 2?Vara DistritaldeIcoarací, destaComarca d<

Belém, aindanãotomoutal providência, devido nãoter sido.autorizada pel<
MM, Juíza de Direito Sub-Díretora do FórumDistrital;
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CONSIDERANDOo disposto no Art. 25 da Lei supra referida.

RESOLVE:

. AUTORIZAR a MM. Juíza de Direito da 2a Vara Distrital de Icoaraci,

/destaÇpmai^ad^

que não constituam prova em inquérito policial ou ação criminal, ou não mais• /v

/-mteressem ao- processo judicial, à Comissão instituída pela Diretoria do/: "•

Fórum^Criminal /de/Bejém>/a :• fim;de;serem,{encaminha^/ap:Comando•do'..:; '•'•;;
/Exercito, comodispostoemLei,;,/•/:.//,/./

;,•-.. PUBI4QUE-SE,;REGKTRE-SE.E CDl^BArSE^d^ii
/ •" /J.;-:.:Belém;.:'-Q6,;dejunhode. 2005;; /^//:^.;£//

• . Des.embargadpra;ÇAR^
Corregedora Geral.de Justiça da Região Metropolitana de Belém

•/..' ANO 2006 ;->/

PRCMMENTOp^O^

Disciplina a determinação dada pelos MM. Juizes de Direito das Varas

Cíveis, e de Juizados Especiais Cíveis, nos pedidos de retirada do nome do

/devedorperanteps Cartórios deProtesto. •/

A Desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE,

Çprregedora-Geral da Justiça da Região Metropolitana de Belém,usando de
suas atribuições legais, e,.//..:: ;- '.•-.,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 9.492/97 a respeito das

modalidades de retirada do nome do devedor, de apontamento existente no

Cartório de Protestos:de Títulos e que pode ser dar através de sustaçâo e de

cancelamento provisório ou definitivo, previstos.nos.artigos 16 ao 1.8 e 25 e
seguintes da referidaLei; '• '"' •••"••••

CONSIDERANDO opleito oriundo do Cartório de Protesto ValeVeiga i

Io Ofício, referendado pela MM. Juíza de..Direito Diretora do.Fórum Cível,

sobre a necessidade de regulamentar as ordensjudiciais.quanto à excluisão do

nome do devedor de qualquer inscriçãonos Cartórios de Protestos;

'•"•."••' RESOLVE: .'"'••'•••••/••. •••/•//••: ••.."'•"• /'/•'••:'/:•;/•/•••.'/:.• v-/'.'V/.'-'-.'-- /•/..//••:• ••//.:.
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Art. Io Determinar aos MM. Juizes de Direito das Varas Cíveis e do?

Juizados Especiais Cíveis das Comarcas da Região Metropolitana de Belém

que ao concederem em processo judicial, a retirada do nome do devedor dos

apontamentos dos Cartórios de Protestos, o façam de forma expressa,

esclarecendo se a ordem judicial é de sustação, cancelamento provisório ou

/cancelamento definitivo dóprotesto.

. '^ a cumprirem a ordem

judicial, da forma como lhes foi apresentada, adequando-a ao procedimento

... específico.da.Lei.n09,492/97.

Art. 3oEste Provimento entrará emvigorna datade suapublicação,

./, PUBLIQUE^SEi REGISTRE-SE E.CUMPRA-SE.

• -. •/•.:. .Belém, 09 de janeiro,de-•2Q06i/;/-^//--'::-'••/•'-••'•':..'-'..^ '"->';:••%

Des. CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE

Corregedora Geral de Justiça da Região.Metropolitana deRelem.

PROVIHENTO N° 002/2006-CRMB

Altera o Art. 1°, "caput*, e §. Io.do Art. 3o do Provimento n° 004/2005

CRMB que dispõe sobre o sistema de zoneamento na circunscríção judiciária

'•' da Comarca da Capital, .•..:.••.:,•• . .

.:A Desembargadora : CARMENCIN:; MARQUES/CAVALCANTE,/
Corregedora-Geral da Justiça,da Região Metropolitana de Belém, .usandp.de..

': suas atribuições legais, e, *•

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir: distorções; verificadas no

.. sistema de zoneamentoadotado com vista a tornarmais eficienteas diligências

dos Oficiais de Justiça na crrcunscriçãojudiciáriada Comarca da Capitai;.

". '• RESOLVE: '• " :-•/•••::•

Art. .1*..- O art. Io,"caput", e § 1*doart. 3o do Provimento n, 004/2Q05-

. CRMB, publicado no Diário,da Justiça dp dia.19 de outubro de 2005, passam a

'''.'; terá seguinteredação:•.:.',

'Art. 1° Na Comarca da Capital ficam.criadas as 12 (doze) áreas de

zoneamentoabaixo especificadas:

.,'"•.•• ••:'••..,/.••
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C*wicew.f. c.i* í>l j.ítiçada Região.Metropolitanadê Belém =Rewório.Bienal: 02/2005 WOI/2007 •

1 área (Marco, Ci;rio Utinga,SousaeEntroncamento);

2° área (Cidade Nova, Paar, IcuíGuajará, Guajará, Laranjeira 40Horas
e Jibóia Branca)

3' arei\ (Reduto, Comercio, Centro, Campina, BatistaCampose Nazaré)
4'arca (Águas Lindas, Júlia Sefer, Aura, Distrito Industrial, Máguari,

C-.iruçambáe Centro de Anar.indeua) ../.'•• •. •/ .;/:;.'. /

5'área (Guamá, CremaçãoeUniversitário) /''•••'•;/'-•'
6' ârea (Nova Mara:nbaia,Una,Cabanageme Coqueíro)

7 arca (São Brás, Canudos, Terra Firme (Montese))

8'5 área (Marambaia, Guanabara, Castanheira,AtalaiaêJaderlâhdia) •/
9a arca :UnianzaI, telégrafo,Fátima eAcampamento)

10'' área (Pantanal, Mangueirão,Benguí, ParqueVerde e SãoClemente)

11s área (Pedrelra, Sacramenta, Barreiro, Val-de-Cans, Maracangalha
e Miramar)

12a área (Cidade Velha. Jurunas e Condorj"
"Art. 3... '/vr-^--:'^:--v/.^>ív^^?^--''^

•• •• • /••••.•-"••-.:••
§ I" As demais lotações serão feitas observando-se o sentido horário e

contínuo, de modo qcc cada grupo de Oficiais, escalado para determinada
área, seja deslocado automat icamente paraa área imediatamente seguinte e
assim sucessivamente, até que ociclose complete." .

An. 2 Ficamrevogadas as disposições em contrário.

Aii.. 3: Este provimento entrará em vigor apartirdo dia 02 de maio.dp
ano ornou rso. ./•../

Publicjuc-se, Registro-se eCumpra-se.

Bolem, 17 de abril de 2006. .

Desa. CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE, "'..'

Corregedora Geral daJustiça da Região Metropolitana de Belém f * s
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CqrrsgeooriaGeral deJustiça da região Metropolitana de-Bíiem .-.Relatóriobienal:02/2003 - 01/2007

A Desembargadora Corregedora-Geral da Justiça da Região
Metropolitana de Belém, Doutora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE,

no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO a deficiência de normas que regulam as

notificações extrajudiciais a que se refere o art. 160.da.Lei 6.015/73 (Lei dos
Registros Públicos), o que tem motivado por parte de Oficiais de Registro e
seusprepostos, procedimentos diversos no cumprimento doato, fragilizando

sua estruturalegal;

CONSIDERANDO a freqüente invasão territorial de.alguns Serviços,

de Registro, especialmente de outros: Estados da. Federação,. que vem .

praticando, registros, notificações e demais atos em Comarcas alheias, à sua

circunscrição; • './'.'"

;'••'• CONSIDERANDO a necessidade de obediência das formalidades legais

no sentido de que as notificações extrajudiciaissomente sejamcumpridas por
j quem alei atribui competência para tal, não sépermitindo que taisatos sejam
Ipraticadospor outros serventuários ou porpessoas sem adevida qualificação
I funcional (não dotadasdafépública delegadaparaapráticade referidos atos), •
I conforme vem ocorrendo;. '. ' ' ' '...'/"'"
I... CONSIDERANDO a deficiência de disciplina para ocumprimento das
í notificações extrajudiciais, o que tem/provocado freqüentes, .questões
I administrativas; /
J •'•'. CONSIDERANDO, enfim, a necessidade de uniformização dos atos
i praticados pelos Serviços de Registro de Títulos eDocumentos da Região
f Metropolitana de Belém-RMB, no Estado do Pará para cumprimento das

notificaçõesextrajudiciaisnos moldesdalegislaçãoemvigor..

••. • -RESOLVE: • '" '/"•'•/-.•••
. Arf. 1°. Asnotificações extrajudiciais previstas no art.160da Lei.6.0.15,

de 31/12/73, serão efetuadas apenas com documentos pupapéis registrados.

.. Art. 2a. Asdiligênciasefetuadaspara o cumprimento dasnotifiçações
extrajudiciais poderão ser efetuadas fora dohorário comercial e.só.poderão

MBBmmH®m!



.'...'/• Çoímcêdoria.Geral deJustiça da; Região Metropoutanaoe Belém Reiatório Bienal. 02/2005-01/2007•

r reahzadas pelo Oficial de Registro ou por escreventes designados e
tprizadpspelp/Iuiz/competentedodoimçilip

:.. /.Art.;.'.3°, Nenhuma certidão de notificação será fornecidaantes de
;tuadoo registro dodocumento apresentado para arquivo, sendo dever do
icial de Registro, após a realização das respectivas diligências, expedir
rtidão. dando conhecimento circunstanciado das ocorrências para o
mprimento da Nptificação/viy\ ••'.; //////••//'/

Art,. 4*. Aprimeiradiligência não excederá o prazode 20 (vinte) dias
atadosda data da apresentação dodocumentoparaarquivamento nó Ofício
Registro, Decorridos 40 (quarenta) dias, e realizadas no. mínimo três

igêncías, seráobrigatória a ay.erbação do resultado das mesmas à margem
respectivo registro.••""--./".

§1°. Naausência contumaz dodestinatário danotificação, oServiço de
gistro poderá convocá-lo por memorando, para comparecerà sededo Ofício

prazo, de 48 horas, a fim de tomar conhecimento è dar ciência do(s)
cumento(s) que lhefor(am) dirígido(s), sem prejuízo do cumprimento dos
azos previstos no caput. ••'•'• '• '•• ••••'•••"•; •;- •:.: •••- ••: ••.; -.'/; •. •'•:"- :•.;/ /• ••.;•• •'/••

§ 2° . Na impossibilidade de atender a convocação para
tnparecimento.ao Ofício de Registro, conforme previsto no parágrafo
terior, p destinatáriopoderáautorizar por escrito,através de instrumento. ..
5prio, umapessoapara receber emseu nome os documentos registrados que
)feriam) destinado(s). .•.•.:••.'.•••••...•.•:..?.•:.

Art. 5o. Em não sendo encontrado o destinatário, ou na

possibilidade delheserentregue odocumento, poderá oOficial deRegistro,
>de que requerido pelo apresentante, notificar osdemaisinteressados que
uraremno título, documento oupapel apresentado e a. quaisquerterceiros
elhes sejamindicados. -: •••••;'•••/ '.'.•••:."• :;••/ ..•••.•• ••:•••:••-.'\::-. -:;-'//•••'//"/'/

Art. 6o. As Notificações Extrajudiciais e demais atos próprios de seu
cio, praticados pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos e seus
;postos, fora dp Município ou Comarca para qual recebeu delegação,
/erão ser desconsideradas pelos Juizes da RMB, devendo o Magistrado
•erminar que.anptífícaçãp seprocessenacircunscriçãododestinatário

Art. 7°. EsteProvimentoentraráemvigor nadatadesuapubhcação.
.":..';_REGISTRE-SE,PUBLIQUE.-SE;E;C.UMPM-S.E.;" ,. /:./.. ~\ '•':'"••'

•'" 7;:^v:^l '̂;;p4':dé,sei^nbiò;i '̂-20p^ •;';'/:/••••••::• ••:•.;/:-- :..//.'//••.C/
Desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE,

. Corregedora-Geral da Justiça daRegião Metropolitanade Belém
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CorregedoriaGeraldeJustiçadaRegião.Metropolitana.pe Belém -Relatório.Bienal.;02/200S^01/2007

PROVIMENTO N° 004/2006-CRMB

'••; '•; *:.A /Desembargadora/Corregedora^
Metropohtana de Belém,;pputQra.^

•no uso.de.suasatribuições legais, e, :. :.,. ••....

/ / CONSIDERANDO. a, decisão proferida m^
formulado pelos Senhores Erivaldo Valente Queiroz, Diretor deSecretaria da
Comarca do Acará e Juscelmo Costa da Silva, Oficiaide Justiça da referida .

Comarca., sobre o cumprimento, de diligências na Ilha de Cornou e na Ilha
Grande, tarnbémdenominadaIlhaPaulodaCunha; .•:;/'•:•:,' :-.-:

::•'•'• •• CONSIDERANDO, p disposto na Lei Estadual n°. 158, 3,1.12.48.que
organizou os limites dos Municípios do Estado do Pará e da Lei n° 5,778 de
15.12.93 quedefine oslimitespolítícos-Administrativos eTerritoriaisentreos
Municípios de Belém e Ananindeua;

CONSIDERANDO ter ficado comprovado nos autos pelas referidas

Leis que a Ilhado-Cornou e a IlhaGrande também denominada..Ilha Paulo da
Cunha, estão localizadas no Município de Belém, permanecendo sob sua
jurisdição administrativa, técnica ejurídica.

'".''-'RESOLVE:'./ --'
Art, Io; Determinar aos MM. Juizes de Direito da Comarca.de. Belém

que as diligências naIlha do Combu e na Ilha Grande também denominada
Ilha Paulo da Cunha, sejam cumpridas pelos Oficiais de Justiça da Capií-ü
através de Mandado e não-mais. por .meio de Carta Precatória, devido
pertencerem.aoMunicípio deBelémenão.ao Município do Acará

Art. 2a. Asreferidas Ilhas passam a fazer parte da,3a (terceira).áreade

..: zoneamento da Comarca da Capital.

Art/ 3a Este Provimento entrará em vigor.na.data de.sua pubhcaçào,

...revogadas asdisposições emcontrário..... j
./.:REGIS.TRErSE,PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE. 1

/. • .Belém,:! 5.de setembro de 2006 I

•'•Desembargadora GARMENCD^ MARQUES CAVALCANTE, J
Corregedora-Geral daJustiça da Região Metropolitana de Belém |
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Corregedoria Geral dejustiça da Região MetropolitanamBelém Relatório Bienal: 02/2OOS-01/2007

Dá nova redação aps.arts. 12e 15 do. Provimento n. 005/2005-CRMB,
|̂ e;1.9/10, qúe.dispõesobre ascitaçõese intirnaçõ.espprviapostal./ "''••'; ;; •

A Desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE,
|Çprregedora-Geral.da.Justiça daRegião Metropohtana de Belém, usando de
Iguas atribuições legais, e,/ /./•• .; •"..'.';: • "•'!:}•: ••"/:''•'•"•.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar opresente.Provimento à
tramitação regular dos expedientes entre as Secretarias Judiciais e os.

/Correios, dando,, assim., maior agilidade ao cumprimento das citações e
intimações por via postaL :. •';

|g/.^. RESOLVE: '. • ;"::/::"
Art. Io. Os artigos 12 e 15 do Provimento n. 005/2005, publicado no

Diano de Justiça de 21/10/2005, passamavíger comasseguintes alterações:
'Art. 12. Os mandados decitação e/ou intímação pormeio davia

postal deverão,ser encaminhados pelo Diretorde Secretaria diretamente
faosCorreios/':... -...'"•-••..'

Art. 15. Os mandados referentes, a cumprimento de citação e
-mtimação,via postal, para realização de audiência, deverão ser entregue aos
/Correios .no prazo mínimo de .30. (trinta) dias anteriores à realização da
/audiência, paraque esta sejaviabilizada, devendo oAR serjuntado aos autos,
•pelo menos, 24horas antes da audiência".

Art. 2". Este Provimento entrará em.vigor nadata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

.... REGISTRE:SE,PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE. "; V.

Belém,.. ?7 de setembro de 2006

Desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE,
Corregedora-Geral da Justiça da Região Metropohtana de Belém

.43



Corregedoria Geral deJustiçada Região.Metropolitana de Belém ,.Relatório Bienal,.02/2005-01/2007

PROVIMENTO NQ 006/2006

'""%'.. Exma, Sra.; Desembargadora CARMENCIN MARQUES

CAVALCANTE, Corregedora-Geral da Justiça da Região Metropolitana dé

• Belém, no uso de.suas atribuições, legais, e.

GONSIDERANDO que se faz necessário padronizar, no âmbito das

Secretarias Judiciais existentes nas Comarcas da Região Metropolitana de.

Belém, os atos de administração e de mero expediente sem caráter deçisório./

,.. delegados pelojuízo; .... •"•/ //

CONSIDERANDO que a sistemática descrita .. contribuirá./para /

.. empreendermaior celeridade processual; . " .

.. CONSIDERANDO,. por fim., que a adoção desse procedimento tem

suporte no art. 93, XIVda Constituíção Federal, bem comono art. .162,§.4odo

Código, de Processo Civil.

./RESOLVE; .. ',-
j Art. Io. Os atos processuais adiante elencados independem de :
1 '..'•••• despacho, devendo serrealizados pelo Diretor, de Secretaria ou seu eventual
I • substituto.....
| .'.'§ Io. Nos processos criminais:

I - a abertura.de vista dos autos do inquérito policial oriundo, da

Polícia, ao Ministério Público, inclusive quandohouverpeohdo.de dilação de.

S ; prazo para conclusãodas investigações;
IRH- '' r"' MI II- a devolução dos. autos de inquérito policial à Delegacia de Polícia,
I || | ,,g ",; \ paracumprimento dediligênciasrequeridaspelo Ministério Púbhco;

1 '-_.-* III - a devolução dos autos dpinquérito policial à Delegacia dePolícia,
I .para conclusão das investigações, quando o Ministérip. Público entender
I. .. necessária a dilação de prazo,,que; ocorrerá peloperíodo de 301 (trinta)óias, salvq

f". ... quando outro forindicadopelaautoridade policialoupelo.promotordeJustiça;
IV- a designação de data para audiência,após o nada a.opor do Juiz,

... quando não se realizar em virtude de ausência injustificada de.testemunhas

/ regularmente intimadas, cuja condução a juízo deverá ser procedida, nos
. termos do.art. 218 do Código de Processo Penal, expedindo-se, para tanto, o.

: . mandado a ser cumprido pelo Oficial de Justiça; ."
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Corregedoria Geraí.deJustiça da Região Metropolitana.de Belém - RelatórioBienal. 02/2005^01/2007

V - a abertura de vista dos autos ao Ministério Público ou à Defensoria

Públicapara que se manifeste sobre a.oítiva de testemunhasnãp.localizadas;

VI. —a abertura de vista dos autos ao Ministério Púbhco para

manifestação.sobre representações de prisão preventiva e. prisão temporária,

pedidos de revogação de prisão preventiva, relaxamento de prisão em

flagrante e concessão de liberdade provisória;

VII r- a expedição., dos mandados e ofícios necessários para o

cumprimento de cartas precatórias, independentemente de.despacho do Juiz,

observando-se o que dispõem os:ar.ts. 354, 355 e §§ do Código de Processo

Penal, com a inclusão de audiência em pautapela própria Secretaria, se foro

caso, e após o nada a opor do Juiz, e a imediata devolução dos respectivos

autos aojuízo de origem em seguida àprática do ato deprecadp, ressalvadas as

diligências relativasàs ordensde prisão ou soltura;

VIII - a solicitação de informações sobre o cumprimento dè cartas

precatórias, após otranscurso de 30 (trinta) dias de suapostagem; '•• ••"-.

IX - a subscrição, após despacho do Juiz, dos mandados/e demais

expedientes, inclusive ofícios, excetuandohse MANDADOS DE PRISÃO;.

MANDADOS DE CONDUÇÃO COERCITIVA, ALVARÁS DE SOLTURA/OFÍCIO

REQUISITANDO APRESENTAÇÃO DE PRESOS EM JUÍZO,/. OFICIO

DETERMINANDO A QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E TELEFÔNICO,

OFÍCIOS PARA DEPÓSITO DE••• VALORES EM DINHEIRO / ÉERANTE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,/ INCLUSIVE FIANÇA, -OFÍCIOS DE'

INFORMAÇÕES -EM -"HABEAS CORPUS" E OFÍCIOS ;E: DEMAISi

EXPEDIENTES PARA ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS OU. :JURISDI.CIONAIS
DO PODERJUDICIÁRIO DOS ESTADOS OU DAUNIÃO; / • ..:..:

. ••• .. " X - a extração de cópias relacionadas no art. 109 da Lei de Execução

Penal, para encaminhamento, após a sentença condenatória prolatada houver

transitado em julgado, a autoridade administrativa incumbida da execução da.

pena imposta, no caso o diretor do estabelecimento penal a que for destinado o

condenado, e, não sendo a hipótese da execução se processar no própriojuízo,;

o encaminhamento se fará também à 8aVara Penal de Belém.

. §2°.Nos processos cíveis:. - '••.•/....';••.••• -//:/••/':.•.'

I - a intimação da parte autora para se manifestar em 5 (cinco), dias

quando a parte ré não for localizada e assim o certificar p Oficial de Justiça;......

II - a intimação dá parte autora, para se manifestar .sobre a

contestação, quando for apresentada preliminar (CPC, art..301) ou.quando

~1SP/
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foremjuntados documentos, noprazo de 10(dez) dias (CPC, art, 327^;

./;//;/III:- a. designação, .após o nada a opor do Juiz, de nova data para

audiência, cpm a respectiva inclusão em pauta,, sempre que o ato. não se

realizarpor motivojustificado;

IV••— a expedição dos mandados e ofícios..necessários para o

cumprimento de cartas precatórias, independentemente dedespacho doJuiz,

observando-se o que dispõem os arts, 202,. 204 e 209 do Código de Processo.

Civil, com a inclusão, após o nada a opor do Juiz,..de.audiência em pauta pela

própria Secretaria, se for o caso, e a imediata devolução dos respectivos autos

aojuízode origem apósa prática doato deprecadp, ressalvadas as. diligências.;..
relativas a ordens de prisão civil ou correspondente soltura;

. V -. a solicitação de informações sobre o cumprimento •de Cartas

precatórias expedidas, após o transcurso de 30,(trinta) dias de sua postagem.;.,..

VI - a intimação da parte para falar sobre a juntada de documento .

novo, no prazo de 05.(cinco)dias (CPC, art. 398); -

:. VII- a intimação do advogado para fazer prova domandato outorgado

peloconstituinte, no prazo de 15(quinze) dias, sempre queopatrono intervier
no processo sem apresentarprocuração, ressalvada a hipótese do art. 5o, .§.!?,

da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da.Advocacia e da OAB), e do art. .37. do Código de

Processo Civil; ••"

••'.••• VIII —. a expedição de carta precatória para a prática dos atos

processuais que tiverem que se realizar fora dos limites territoriais da
(Comarca, inclusive osdecitaçãoeintimação, bastando,para tanto, a alegação
daparte ou da certidão do Oficial de Justiça;

IX- a expedição, de edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias, nas

hipóteses do art. 231 do Código de Processo Civil (quando desconhecido ou

incerto o réu; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar, em que se

encontrar; nos casos expressos em lei),observados os requisitos de seu art. .232;

X- a intimação do Ministério Público, sempre que sua intervenção no .

processofor obrigatória, observada a regra do art. 83,1 dp Código de Processo

Civil (terá vista dos autos depois daspartes);

XI- a intimação da parte para recolher custas judiciais, inclusive as

remanescentes, devendo, decorridos 30 (trinta) dias. sem atendimento,

certificarnos autos a respeito e promover a conclusão;

..XII - a intimação da parte autora para que providencie çontrafé em

número,suficientepara a citação do(s)réu(s);. ,
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1:. XIII. ^rr.: a:.;i^

mianifestar-sesobrepedidodehabilitação de sucessoresda parte falecida;

•./;• .XIV;-a.intimaçãp dpPerito p^ra•;^3Í1(dez),dias;apresèntarilaudóiiseí•$.
.vencidooprazoestabelecidp.pelp^iz;/-//

-.. •: -Z..XV-:••:-• •; a vintimaçãpt/do./autor•: /ou ;• éxeqüente/ypara;/(h^er/sóbre/o -/
prosseguimento do feito, se decorrido o prazo deferido de suspensão do

processo, sem. a manifestação.da parteinteressada;

XVI - a expedição de oficio ao juízo depreçante, uma vez solicitadas
informações a respeito do andamento da cartaprecatória ou do ofício;

XVII - a.abertura de vista à parte interessada, sempre que a carta
precatória retornar ajuízo; ~:i"-",}^.

XVIII- a determinação de registro da penhora, realizadapor termo, na..;:
hipótese de não.efe.tuado o registro;

XIX - a intimação das partes./quanto, a respostas a ofícios relativos, a..;

diligências determinadas pelo juízo;

XX- a abertura de vista ao autorou exeqüentedas cartas e certidões

negativas dosOficiaisdeJustiça edaspraças e leilõesnegativos;
XXI- a intimação do Perito ou.Oficial.de Justiça para restituir, em 24

(vintee quatro) horas, laudooumandado nãodevolvido noprazo legal, após.o. ..1
queofatoserá levado aoconhecimento.doJuiz; I

XXII - a intimação das partes para, em 15. (quinze) dias, procederem. ;|
aos requerimentospertinentes, retornando osautosdaInstância Superior, 1

XXIII - nos mandados de segurança, chegando, as informações; da. 1
autoridade impetrada, verificar sesão tempestivas. Em casopositivo, fazer ai
juntada/e abrir, de pronto,.vista dos.autos ao Ministério.público.. Com o |
parecer deste, realizar imediata conclusão para sentença. Seas informações ';'
forem intempestivas, ultimar juntada e...certificar, nos autos, efetuando:i
incontinenti a conclusão; " r

XXIV - a intimação deadvogado, pelo Diário daJustiça, pararestituir 1
em 24 (vinte equatro) horas, processo não devolvido no prazo,legal, sendo.que..V|
no casode não-atendimentoofato será levado aoconhecimento do Juiz;. ::: :|

XXV - a certidão, nas ações cautelares, depois de transcorrido. 30//
(trinta) dias da efetivação da medida, acerca, da interposição ou não da ação ,/
principal, procedendo-se a conclusão dosautosaoJuiz emcasonegativo;

XXVI - a designação, após o nada a opor do Juiz, de audiência, de '-•

conciliação, instrução ejulgamento, bemcomovista obrigatória ao.Ministério../..

wm mm
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Público,nasações de separação e divórcio,consensual ou lítigioso; .

XXVHrr o apensamento aos autos de separaçãojudicialnos pedidosde

sua conversão em divorcio, quando a inicial não vier instruída com cópia da

certidão de casamentocoma devida averbação;

XXVIII - a remessa dos autos ao Ministério Públicopara manifestação,

nos pedidos de conversão de separação em divórcio;

§ 3o. Nos processos cíveis, fica o Diretor de Secretaria ou.seu eventual.'

substituto autorizado a subscrever todos os documentos, .excetuando-se os

seguintes: ' .'•/•••'• •• ""•• :' ':.'>;'.'•,•-•;.• >:.;-•//•'-,

. I - Carta Precatóriaparapenhora e avaliação de bens; ..

II-Alvarás de qualquernatureza;

..... III-Mandados de Prisão Cível;

IV - Ofícios e demais expedientes para Órgãos Administrativos ou
Jurisdicionais do PoderJudiciário dos Estados oU daUnião;

/ V-Informaçõespara instruirAgravos de Instrumento; '••'•

VI - Mandados de Desocupação Voluntária ou Compulsória de
'- '-• •

Imóveis;

VII - Mandado de Busca e Apreensão de Bens.

Art. 2o. A Secretaria deverá adotar todas as providências

administrativas para o cumprimento deste Provimento e todos os atos

praticados pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto, deverão

conter menção expressa a este Provimento, artigo, parágrafo e: inciso

pertinente, e poderão ser revistos de ofício pelo Juiz ou a requerimento das

: partes. • •

! Art. 3o. Este provimento entrará em vigorna data.de suapublicação. ..

"... PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SEECUMPRA-SE. .

Belém, 05 de outubro de 2006.

Desa. CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE

...... Corregedora-Geral.da Justiça da Região.Metropohtana de Belém .
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PROVIMENTO N°0p7/^06rCllMB F v

•Revoga oArt. 1°do Provimenton.0Ò5/2006-ÇRMB;: // / ^
A Desembargadora Corregedora-Geral da Justiça da Região

Metropohtana de Belém, Doutora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE,

no uso de suas atribuições legais e, /

CONSIDERANDO a dificuldade dos mandados de. citação e/ou
intimação, por meio da via postal, serem encaminhados pelo Diretor de

Secretária diretamente aos Correios.

/'resolve: '""••••'.. "".'!.'/•".•".'.; -
Art. lc. Revogar o Artigo 1? do Provimento n? 005/2006-CRMB, datado

de 27.09.2006epublicado no Diário da Justiça de 29.09.2006,voltando a viger

a regra estabelecida no Art, 12 do Provimento n° 005/20Q5-CRMB, de

19.10.05,publicado no Diário da Justiça de 2I10.05

Art. 2o. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 19 de outubro de 2.006
Desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE,

.... Corregedora-Geral da Justiça da Região Metropolitana de Belém

PROVIMENTOS CONJUNTOS 2006

PlipyiMENTOcÇlONJÚNTP

Atualizar monetaríamente as Tabelas anexas à Lei Estadual 6.094/97,

com as adaptações procedidas pelo Provimento n° 003/2001, relativas aos

emolumentos devidos pelaprática dos atos notariais de registro no Estado..

A ExcelentíssimaSenhora DesembargadoraCARMENCIN MARQUES

CAVALCANTE, Corregedora de Justiça das Comarcas da Região

Metropolitana de Belém, e a Excelentíssima Senhora Desembargadora

•F ]
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OSMAWNA ONADffiSAMPAIO NERY, Corregedora de Justiça das Comarcas

.dpInterior doEstadp,:nousodassuas atribuições legais,etc.

:'•;;.: /;CONSIDERANDO, /que.am.èra.atuáh^
implica em reajuste au.auúiento:;.:/ '̂////.'.; /..//

•/'; RE S OLV;EM: -v//\.;/,";•/;•
Art. Io-Procederà atualização.monetária das.Tabelasanexas aLeí

Estadual ir?6,094/97, com as adaptações procedidas pelo Provimento

n° 003/2001, relativas aos emolumentos devidos peja prática dos atos
notariais e de registro no Estado, correspondente a variação do INBC, no
período de Janeiro a Dezembro de 2005, naconformidade com os valores
constantes nas Tabelas anexas a este Provimento.

Art, 2o - Este Provimento entra em vigor a partir de 0.1 de março de

2006,revogadas as disposições emcontrário. .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se..

:- ...../ /•;. Belém, 23 de fevereiro de 2p06,-•••''•. /." ;
:Desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE

,/• ; Corregedora de Justiça das Comarcas da Região. Metropolitana.

-. Desembargadora OSMARINA ONADIR SAMPAIO NERY
. Corregedora de Justiça das Comarcas.do Interior.

PROVIMENTO CONJUNTO N° 002/2006

Atualizar monetaríamente a Tabela de Custas Judiciais.

A Excelentíssima Senhora Desembargadora CARMENCINMARQUES

CAVALCANTE, Corregedora de. Justiça ..das Comarcas, da Região
Metropolitana de Belém, e a Excelentíssima Senhora Desembargadora
OSMARINA ONADIR SAMPAIO NERY, Corregedora de Justiça das Comarcas
do Interior do Estado, no uso das suas atribuições legais, etc,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2o doProvimento n°.005/2002, de
11desetembrode 2002e noProvimento n° 09/2002 de30desetembrode 2002;

CONSIDERANDO, ainda, que a. mera atualização, ou correção

monetária não implica emreajuste,ou aumento;. ..
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RESOLVEM:

• -Art. •Io,'-• •Rrocedèr• à •atuahzação/mpnéi^á
J udíçiais,/.eQrrespp^^

De/embro de 2005, conforme os valores constantes na Tabela anexa a este

Provimento. ::••/•//•;./•

Art. 2° - Este Provimento entra.emvigor a partir de 15 de março de
2006, revogadas as disposições em contrário.

/Pubhque-se.:;Registrerse/Cumpra-se. ..;>

<•:'•>.:";-.. /.::• ••Belém,/2.3 de fevereiro de"2006,:•':/;//'••

Desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE

Corregedora de. Justiça das Comarcas da RegiãoMetropolitana

Desembargadora OSMARINA QNADIR SAMPAIO NERY

Corregedora de Justiça das Comarcas do.Interior

PROyiMENTO CONJUNTO N° 003/2006

Dá nova redação ao Parágrafo Único do art. 5o do Provimento n.

006 2002,de 30 de setembro, que trata dos selos de segurança utilizados nos

atos praticadosno exercício dos serviços notariais e deregistro.

A Excelentíssima Senhora Desembargadora CARMENCINMARQUES

CAVALCANTE, Corregedora da Justiça das Comarcas da Região
Metropolitana de Belém, e a Excelentíssima Senhora .Desembargadora
OSMARINA ONADIR SAMPAIO NERY, Corregedora da Justiça das Comarcas
dt) InteriordoEstado, nousodassuasatribuições legais, etç.

CONSIDERANDO que em Correições Extraordinárias realizadas com

vista a apurar o regular recolhimento do produto da arrecadação da taxa de
fiscalização das atividades notariais e registrais /ao Fundo /de

KcaparelhamentodoTJE,verificou-se queasServentiasExtrajudiciais foram'
desobrigadas de remeter os boletins estatísticos acerca dos selos; de
"re< :<mhecimento defirma" e "autenticação";

CONSIDERANDO que isso ocorreu em face da falta de condições
técnicas e operacionais. para a Coordenação dp FRJ (Fundo, /de.

Reaparelhamento dp Judiciário), exercer o controle e.fiscalização sobre o
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número excessivo de boletins estatísticos encaminhados pelas Serventias,
principalmente no queserefere aos selosantes mencionados;

CONSIDERANDO que, paraa desobrigação referida, o valor unitário j
dos selos de "reconhecimento de firma" e de "autenticação" foi elevado ao ',
padrão atual, oque, naprática, resulta da receita que seria repassada aprazo ;
mais elástico, serefetuada deforma antecipada, porocasião daaquisição dos ->

.....seios;

/:/-//-/;S.m:solvem:
•^rÀrt/iV-O ParágrafoÚnipõ do Art. 5o do Provimento n. 006/2002, de 301

'^:Í'~^s^i^^,m!^^^ÁW^ da Justiça do dia 01/10/2002, passa aviger|
'•'•'/. com a seguinte alteração;

'Art.5°.(...)

Parágrafo Único; Os boletins estatísticos serão encaminhados aoFRJ|
até o vigésimo dia do mês seguinte em que foram praticados; os atos pela..
Serventia, a exceção dos referentes aos selos de ''reconhecimento de firma" e

. de"autenticação", decujo envio,ficamdispensados.
•••••"'//'''••'. ''-'Art^/Este Provimento/entrará.eni vigor nadata desua.publicação,

:/ .revogadasasdispo^^ • •.' ••..

/ PubliçmeTse,.r.egistre e.cumpra-se.

/ Belém, 18 de dezembro de 2006..

•"• Desa/ CARMENCIN.MARQUES CAVALCANTE ':•'.<\
Corregedora daJustiça das Comarcas daRegião Metropolitana de Belém

Desa OSMARINÀiQNADIRSAMPAIONERY
Corregedora da Justiça das Comarcas do Interior
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//•/' Janeiro de 2007 ^/v.':./v^.'./;'../:;.;^

g INSTRUÇÃO NORM/Vri>^ÇQNJÜNTAN^Í)Q

Estabelece normas preliminares para a realização, dos serviços •''/.""
instituídos pelaLei Federain°. li ;441 ;de 04de janeiroide 2007/ //';/"

AExcelentíssima Senhora Desembargadora CARMENCINMARQUES
CAVALCANTE, Corregedora de Justiça das Comarcas da Região
Metropolitana ..de. Belém e a Excelentíssima Senhora Desembargadora
OSMARINA ONADIR SAMPAIO NERY, Corregedora deJustiça dasComarcas
do InteriordoEstado,nouso dassuasatribuições legais, etc,

CONSIDERANDO as alterações do Código de Processo Civil com a

edição daLei 11.441 de 04 de janeiro de 2007, que possibilita a realização de
inventários, partilhas, separação :e. divórcio consensuais por via
administrativa, através de Escrituras Públicas;

CONSIDERANDO que incumbe às Corregedorias nas suas funções
ífiscalizadora e orientadora, :fixar normas de procedimento... a.: serem
observadas nosserviços notariaisederegistrono.âmbitodoEstadodoPará,

RESOLVEM:

Art. 1c: Noinventário e partilhaincumbe ao tabelião verificar:..'•..
a) A existência do óbito; ::.'••.•••,.."...•••••..• .;

b) Seexistemherdeiros etodos sãomaiores e capazes eestãode.acordo;
.c) Senão existe testamento; ••.•.;••'..••••:•.•• ••••••.•.;..'-',,••••.......;'' -

d) Se as partesestão assistidas de advogado, legalmente inscritonaOAB;
é) Sefoi recolhido o imposto detransmissão causa mortis..;..

Art.2°. Paraprova documprimentodos. requisitosdoartigo anterior,
•deveráotabeliãoexigir.daspartes, osseguintes,documentos:: •'.

a) Carteira de identidade e CPFdas partese dofalecido;
b) 'Certidão de óbito;'"••• " • ,

c) Certidão de propriedade dos bens imóveis e documento

çomprobatóripdapropriedade dosbens móveisesemoventes; "
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d) Comprovante do pagamento do imposto de transmissão causa mortís;

: . :..e) .Certidão negativa. de. débitos dp falecido das Fazendas Federal;/

Estaduale Municipal.

Art; 3o. É competente para a lavratura da escritura o tabelião da

circunscrição do domicílio do autor da herança nos termos do art, 90 do

Código de Processo Civil, observadas as exceções dos incisos I e n do

mesmo dispositivo legal, devendo ser exigido documento cpmprobatório

dp domicílio.

Art. 4o. Aplicam-se as disposições anteriores também às

hipóteses de adjudicação em inventário e partilha em casos de união

.• estável. • /'••/•

54

Art. 5C. Na separaçãoe no divórcio consensuais incumbeaotabeliãoverificar:

/"•••/a) -A existência do casamento; '•'•.-..

b) O.:cumprimento dos prazos legais r- 01 ano;de casamento para

separação e 02 anos de separação de fato parao divórcio; .. .; •/:.

c) Se não há filhos menores ou incapazes;

d) Se as partes estão ..acordes quanto à divisão, do. patrimônio e à

pensão (se for o caso); :.......':•.

e) Se estão assistidas de advogado legalmente inscrito naOAB; . •••.•••'.•/

,f) . Sefoi recolhido o imposto de transmissão intervivos (sefor o caso)..

Art. 6o. Paraprova do cumprimento dos requisitos do artigo • anterior,

deverá o tabehão exigir das partes, os seguintes documentos:.....

v. a) Carteira de identidade e CPF daspartes; ,....'

b) Certidão de casamento e do pacto antenupcial.(sehouver);

c) Na hipótese de divórcio, deve .constar, na escritura, 02(duas)

testemunhas do fato, com as suas qualificações completas e que declarem, sob

as penas da lei, que conhecem o casal e podem afirmar que os cônjuges

encontram-se separados de fato hámais de 02(dois) anos; .:

d) Certidão de propriedade dos bens. imóveis/e:documento.

comprpbatório da propriedade dos bens móveis e semoventes; /....:./..;/

e)Comprovantedopagamento do. impostode transmissão -intervivos
(se foro caso). .: /•......•. -.-....•..;
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'•':/:.:::.'..:v.:•-...'.' '•..'..';.'... '' - - "..:.•.:•.::'.."•. "•'..'•.'••.•••."••••••..'••..'••:' '.''•.:•.:./•..'. "• •• ••."••••...!-• ••.:-•'.".""••••'• •'.:'- .'•'• ••'.'•.'".'•'•."••'.'••• '.'•'•''̂ iip;/;::;-/p/ffi^^™*
Art. 7°. É competente para a lavratura da escritura o tabelião da ~ .

circunscrição do domicílio de qualquer um dos cônjuges, devendo ser
exigido documento comprobatório do domicílio.

Art. 8o. Aplicam-se aspresentesdisposições tambémàshipóteses
|de dissolução de uniãoestável,/conversão da separação em divórcio e /
reconciliação, desde que a separação também tenha sido efetivada por
escritura pública. .

Art. 9o. Oprocedimento será requerido ao tabelião competente,
mediante petição subscrita por advogado legalmente inscrito na OAB,

!?F^n4°dcas°,p^^
i^/autuaçãp de todos ps documentos apresentados e .exigidos pela ••""•
|presente; mstrução, que /fmai^o,; após a lavratura^^^^xjf^^^ff-:^:
arquivados no CartóriodeNotas respectivo, 1

Art. 10. As partes comparecerão pessoalmente em cartório paraa I
lavratura das escrituras, não se admitindo, para o ato, a sua 1
representação por procuração.. •••./.•••. '//l

Art. 11.Os traslados das escrituras lavradas serão averbadas nos

Cartórios de Registro de Imóveis e do Registro Civil respectivos, no
prazo de 30(trinta) dias, sob pena de caducidade da escritura/devendo
tal prazoconstar expressamente, de forma destacadae ao final de toda
íesçrituraede seutraslado. ;/\// jjj

Art. 12. Estáinstruçãoentraemvigornadata de suapublicação. |§

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

:.....Belém,.1.7..dejaneiro de,2Op7. .. /;/'/ '•/•'•'••. / .;'••' •,• •'••'. | |
'•/.-• Desembargadora.CÁRMENCIN.MARQUESCAVALCANTE : • './". •. • /l

'.. ;;:Corregedpra:de Justiça da Região Metropolitana.de Belém/';.'//;;'//';! ~- "-1
.Dpsembargadpra pSMARpNA ONADIR SAMPAIQ.NERY..:; / *'\

'. Corregedora de.Justiça das Comarcas doInterior... ,
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PROVIMENTO CONJUNTO N° 001/2007

•'••;' /Regulamentar o valor' dps^;emolumentosi

•../ devidos, aos Cartórios pelos serviços •

instituídos pela Lei Federal n° 11.441 de

04 dejaneiro de 2007.

A/Excelentíssima Senhora Desembargadora CARMENCIN MARQUES

CAVALCANTE, Corregedora de Justiça das Comarcas da Região

Metropolitana de Belém e a Excelentíssima Senhora Desembargadora

OSMARINA ONADIR SAMPAIO NERY, Corregedora de Justiça das Comarcas

doInterior do Estado, no uso das suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO as alterações do Código de Processo Civil com a •

edição da Lei 11.441 de 0.4 de janeiro de 2007, que possibilita a.realização de

inventários, partilhas, separação, e divórcio Consensuais /por via

administrativa; ••'••

CONSIDERANDO que os procedimentos administrativos instituídos

.pela.Lei ,1.1.441 são de aplicação imediata e serão realizadospelos Cartórios de

Notas e averbados nos Cartórios de Registro de Imóveis, e.de.Registro Civil/:

através de escrituras públicas, não havendo previsão na Tabela em vigor

hipótese para a cobrança de emolumentos dos novos serviços a serem

praticados;.

CONSIDERANDO que cabe as Corregedor!as de Justiça como órgão

fiscahzador. e orientador, regulamentar a cobrança dos emolumentos

referentes aos serviços a serem prestados pelos notários e oficiais

•registradores. • . : • • /."' /\'•/•/;</./."•'..'. :.

/•RESOLVEM: "•••' ^YlvvV':**
Art. Io. Para a lavratura de escrituras públicas de inventários,

separação e divórcio consensuais sem bens a partilhar, valor do emolumento é

de R$ -247,30. (duzentos e quarenta e sete reais e trinta centavos)..'////,

"'-.:'';:.:--/.".".-/;;•'/'-...'/'..:-'--.. ,' ••///:/<:••>• - ••//.'/:;;:i'::. .--v..•:-':-•.•:•" . ..'••;/""'-•//,•"/, ;•;•;.,



Art. 2o. Para a lavratura de escrituras de inventários, partilhas,

separação e divórcio consensuais, com bens a partilhar, o valor do

emolumento é o seguinte:

a) atéR$-17.770,60 :....R$- 314,30

b) de mais de R$-17.770,60 até R$-20.955,00 R$- 365,90

c) de mais de R$-20.955,00 até R$-24.139,40 R$- 400,60

d)demaisdeR$-24.139,40atéR$-26.050,00 R$- 482,00

e) &partirdeR$-26.050,00 R$-1.057,00

§ 1° O valor declarado corresponderá à somatória do patrimônio
objetp de .partilhana.r.eferida.es.critura.

§ 2o Havendo bens imóveis a partilhar deverá ser observado o valor

venal do imóvel constante no comprovante atualizado de pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU e/ou Imposto sobre a Propriedade'
Territorial Rural-ITR. '••••..

Art. 3o. Para averbação de escrituras de inventários, partilhas,

separação e divórcio consensuais no Cartório do Registro de Imóveis, com

bens aparfilhar, ovalordo emolumento é o seguinte:

'•.'. a) até.R$-1.7.770,60 „...., ,:, ,' .....,.R$-, 104,76.•://
. b) de mais de R$-l7.7.70,60até R$-20.955,00 .„,.., ,/,,R$- 121,9.6

c) de mais de R$-20.955,00 até R$-24.139,40,, .R$- 133,53

.'. ...d) de mais deR$-24.I3:9,4qaté.R$-26.05Q,pp.. /;;;•;;;;;/;R$/:i160,66/^i/í
••: eJapartirdeRS-^e.põQ^O/,^,, ...,..,.;_.,',!':,V;jjÍ^oii35Í^33^.:

Art. 4o. Para averbação de escrituras de separação e divórcio

consensuais no Cartório do Registro Civil, o valor do emolumento é de R$^

44,50 (quarenta e quatro reais e cinqüenta centavos).

Art. 5o, Os atos notariais e de registro civil no caso de separação e

divórcio consensuais serão gratuitos àqueles que se declararempobres sob as

penasdalei. • . ' • •'''••/•.•:///•:///•• •/'••-.'•//''•/////•::/-
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§1°. Nocasodo tabelião levantar dúvida sobre declaraçãodepobreza,

poderá efetuar diligências para apurar a sua veracidade, hipótese em que
./.recusará.obenefício.

•'•••'.: / •?•. *•-;/• § 20/Nãpíconc,òrdando/a
esteficaobrigado, sob penaderesponsabilidade, a suscitar, noprazo de48:00
horas'dúvida ao Juiz da Vara do Registro Público competente, quedecidirá o

incidente de forma sumária, em igualprazo. /;;/•/;//:

§ 3o, Ao decidir o incidente, seo Juiz verificar má-fé dotabelião, o
condenará nas custas, em importância equivalente aomínimo dovalpr
estabelecidoparao processojudicial, atualmente no montante deR$-247,30
(duzentosequarenta esete reais e trinta centavos).

Art, 6?. Os valores dos emolumentos fixados neste Provimento serão

atualizados nosmesmos percentuais edatadaatualização databeladecustas
dos serviços notariais e de registros.

Art, 7o - Este Provimento entra em vigor na data de suapublicação,

revogadas asdisposições emcontrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

': Belém, 17 de janeiro de 2007.

Desa. CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE

:Corregedora de Justiça das Comarcas da Região Metropohtana de Belém
Desa. OSMARINA ONADm SAMPAIO NERY

Corregedora de Justiça das Comarcas do Intenpr
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IV - Participação em Encontros e Solenidades

ENCOGE

Ano de 2005

XXXVTI ENCOGE - Encontro Nacional do Colégio de Corregedores-Gerais

da Justiça. . .'..•;'. •;•;.;

: Período: de 07 a 10dejunho de 2005. % /

• Locai:.Recife/PE '.'.; .../., :....'./ ;:

XXXVIII ENCOGE - Encontro Nacional do jj
Colégio deCorregedores-GeraisdaJustiça É8
Período:de 20 a 24 de setembro de 2005

.Local: São Luís/MÀ..; •;'••';••

; XL ENCOGE - Encontro Nacional do Cole

:}J:ústiçaZ://0//:, ''/•//;

; Período de 08 ali de novembro de 2005

; Local.: Maçeid/AL ///////////#/1SÍI

X ENAPA- Encontro Nacional das Associações

eGrupos deApoio aAdoção. P,
Período 26 a 29 de maio de 2005 '

Local: Goiânia/GO

7a Semana da Saúde e Qualidade Vida do TJE. I

Período 30 de agosto a 02 de setembro de 2005

:.Local: Beiéni/PÁ /... .'• :•//./;///://./. /':
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Ano de 2006

m ú
m

•

XLIENCOGE ^Encontro Nacional

doColégio de Corregedores-Gerais

daJustiça :/•/./•.:.''''•..>

LocalRio.de Janeiro

•••*••••
m

in nÊÊÊ
mÊÊÈSÈBÈSBÊLâ

jifJENCOGE - Encontro Nacional do Colégio de Corregedores-Gerais|dá|
á^tiSa|///|/í//////|i:;/|;/
JModo: 09 a12 de agosto de 200|^^g^gg^^gmg|^^^^
pçal:Vitória/ES íSfiSiM^^^^^^IS^^É^^IfSlI^P^Sii

KT.TTT ENCOGE^ Encontro Nacional de

Colégio de Corregedores-Gerais. da

lustiça. •/•.'.'

Período: 06 a 08 de dezembro de 2006

Local: Fortaleza/CE

Instalação de duas Varas Distritais de;;

Icoarací - Cível e Penal.

Período 19 de setembro cie 2006

LocaU.Fórum de Icoarací f§:|f

M
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: Corregedoria Geral dejlfstiça da Recião.Metrppolitana.de Belém»Relatório Bienal:.02/2905-.QI/200'7-

V - Honrarias

iéé MM m m

WSÊmWEm

Ao final de sua gestão a Exma. Desembargadora Corregedora de

Justiça recebeu três honrarias que a enobrecem e dignificam, como

Magistrada, '•"••.• ;•; • •/: '•'•"';••/; /./.'./ '.';:L'//'•//•;•'••

A primeira, em OU2.06, recebeu a Medalha Comemorativa da

inauguração do Edifício Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

SSSísÉS

A Segunda, em 22 de dezembro, de 2006, representada através da

'•Medalha do Mérito no Grau de Comendador", outorgada pelo Governo do

Estado, pelos relevantes serviços prestados ao Estado do Pará.
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::::.A terceira, em 2.0.de dezembrode. 2006,através da Portaria n? 2014, do
Exmo. Sr.Presidente do Trmunal.de Justiça do Estado; Des,Milton;Nobro, nos

seguintes termos:

///•>:C0NSIDE.RANDO. a ./eficiência e dedicação com que se houve a

desembargadora CARMENCIN MARQUES CAVALCANTE NO EXERCÍCIO

DA FUNÇÃO DE Corregedora de Justiça das Comarcas da Região
Metropohtana de Belém, correspondendo plenamente à confiança dos sons

pares que a elegeram para a função; e,
CONSIDERANDO que as atividades assim desenvolvidas, no mais

amplo cumprimento das atribuições inerentes ao cargo, a bem do ingresse
dosjurisdicionados;devemser/enaltecidosperanteoTribunaleà sociedade,

RESOLVE

EXPRESSAR publicamente os elogios desta Egrégia Corte ao

desempenhoda desembargadoraCARMENCIN MARQUES CAVALCANTE no
exercício da função de CORREGEDORA DE JUSTIÇADAS COMARCAS DA

REGIÃO METROPOLITANADE BELÉM, dignificando ocargo ecredenciando
se aindamais aoreconhecimento e respeito de todos.

Fazer constar na folha funcional da magistrada p inteiro teor d«st a

Portaria, após sua publicaçãono DiáriodaJustiça,

62



lém - Relatório Bíenau 02/200S - 01/2007 :

VI-ESTATÍSTICA:

i?-;/§Demonstrativo das Correições Ordinárias
nas Varas Cíveis da Comarca da Capital

T Vara Cível

2'Vara Cível

3a Vara Cível

4a Vara Cível

5a Vara Cível

6a Vara Cível

7a Vara Cível

8a Vara Cível

9a Vara Cível

10a Vara Cível

II "Vara Cível

i 2a Vara C>v<?l

13' Vara Cível

14a Vara Cível

I 5a Vara Cível

16a Vara Cível

!7aVaraCiveS

18a Vara Cível

19aVara Cível

20* Vara Cível

2Ia Vara Cível

22a Vara Civei

23a Vara Cível

24* Vara Cível

25a Vara Cível

26a Vara Cível

27a Vara Cível

28a Vara Cível

29a Vara Cível

Justiça Militar
Estado

Dir. do Fórum

3.(15

S.502

8.154

5.054

3.690

4.7J4

2,637. i

2.878

6.065

3.267

7.134

3.432

9.392

6.568

3.304

4.708

1.688'i

5.430 :

ZAÍ7 '•

2.928

3.044

6.432

2.257

3.695

22.932

29.223

6.343

1.526

801

126

26.05.2006

02.06.2006

09.06.2006

16.06.2006

23.06.2006

30.06.2006

05.12.2006

07.12.2006

07.07.2006

14.07.2006

20.07.2006

27.07.2006

04.08.2006

I 1.08.2006

13.08.2006

25.08.2006

01.09.2006

01.09.2006

14.09.2006

22.09.2006

29.09.2006

06.10.2006

20.10.2006

01.12.2006

03.11.2006

I0.lf.2006

17.11.2006

: 24.ii.2oo6;

27.10.2006

16.01.2006

15.12.20. :

Público

Privado

Público

Público

Público

Privado

Privado

Púbiico

Privado

Privado

Privado

Público

PÚbliCO ;

Público

Privado

Prrvado

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Público

Púbiico

Público

FÜHÇIONA-
' ' RIOS''"'."•

04

JH
04

;03j

:05J

/04;

04

03

04

04

03

06

/)'t'v
0*? |

03

04

/Oti
;03:

.04/

/cá/

01:

01

vtm:

83 :

y3;

04

•ip*':

{ i :

02:

m\

02

02

02

'â2 i

IéMÍ M

.iíSfea

*ÍÉÍfc

mi
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SbçaideJustiça da Região Metropolitana de Belém =Relatório Bienal: .02/2005 -01/2007

Demonstrativo das Correições Ordinárias
nas Varas Penais da Comarca da Capital

i*

2-'

3a

4»

5.-,

6"

7a

; .'8a

9*

10a

II"

\ ••'• íía' /

13a

14"

i5"

16'

17^

18"1

19a

21"

Dir. Forut

PROC.EM

TRAMITAÇÃO I DATA

536 30.08.2005

581 02.09.2005

1.464 09.09.2005

1.386 12.09.2006

1.292 S6.69,2005

1.570 20.09.2005

1.218 22.09.2005

10.367 25.11.2006

1.301 27.09.2005

1.311 29.09.2005

1.020 03.10.2005

1.243 07.10.2005

764 14.10.2005

213 18.10.2005

496 21.10.2005

882 25.10.2005

181 27.10.2005

1.329 28.10.2005

389 03.11.2005

1.609 18.11.2005

03.12.2005

FUNCIONÁRIOS I ESTAGIÁRIOS

03

03

03

02

02 01

03 01

02 : -'

12 04

02 01

04

02 01

04 01

03

02 01

03 01

03 02

03 02

03 01

02

06 02

05

Demonstrativo das Correições Ordinárias
nas Varas Distritais da Comarca da Capital

laVaraDist.
de Icoaraci

2aVaraDist.
de Icoaraci

sra.Dísí
de Mosqueiro

PROC. EM

TRAMITAÇÃO

5.789

2.671

1.010

[6.12.2005;

14.05.2005

11.01.2006

FUNCIONÁRIOS | ESTAGIÁRIOS

94'

04/

04



CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DA-.RESÀO METROPOLITANA DE BELÉM - RELATÓRIO .BIENAL 02/2005 - 01/2007'

Demonstrativo das Correições Ordinárias
;NAS^RÀSJCÍVE.IS;!?pE

Ia Vara Cível

2" Vara Cível

4a Vara Cível

7a Vara Cível

8a Vara Cível

,. Dir. Fórum':.'-'•
(Dcp. Armas;
Cci-ít .•• Dist.

e Central
de Mandados)

^"Varâ Penal

5a Vara Penal

6aVara Penal

9aVara Penal

PROC. EM

TRAMITAÇÃO

3.671

4.828

8.196

7.092

863

1 783

1.463

515

I 433

16.03.2006

21.03.2006

23.04.2006

11.04.2006

03.04.2006

05.05.2006

24.03.2006

27.03.2006

06.04.2006

19.04.2006

FUNCIONÁRIOS

•04.;

Í04:

03

\m:

06

04

02

04

04

05;

Demonstrativo da Correição Ordinária
na Comarca de Benevides

ESTAGIÁRIOS

\.;:;pROC:;EMx';:
TRAMITAÇÃO FUNCIONÁRIOS I ESTAGIÁRIOS

Vara Única de" 3.008 Cíveis
Benevides 1.247 Penais

03.07.2006 II

Demonstrativo da Correição Ordinária
na Comarca de Marituba

PROC. EM

TRAMITAÇÃO

Vara Única de 3.615 Cíveis A, ._ «A..
lUatul I.<J2l I -.-i L' * U ' !

,w

3IADT&CÁ

FUNCIONÁRIOS I ESTAGIÁRIOS

J.l.i

-0'£i%+*
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66

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

II

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26"

27

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

01

02

03

04

05

06

Mapa Estatístico das Atividades do Biênio 2005/2006

expedientes recebidos pelo protocolo 8.127

despachos de expediente 8.127

edital de correição 05

notas informativas expedidas 253

ofícios circulares expedidos 11 i

ofícios expedidos 5.133

portarias expedidas 101

provimentos 12

provimentos conjuntos 10

resenhas 136

avisos de inutilização de selos de segurança 18
avisos diversos 164

comunicado 62

correiçào ext. realizada em cart. extrajudicial 33
CORREIÇÕES EXT. REALIZADAS NA 7a e 8a VARAS CÍVEIS e NA COMARCA DE MARITUBA 03

CORREIÇÃO PERMANENTE 01
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NAS VARAS CÍVEIS EDIRETORIA DOFÓRUM DE BELÉM 30

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NAS VARAS PENAIS DEBELÉM 21

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA JUSTIÇA MILITAR 01
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NAS VARAS DISTRITAIS 03

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NACOMARCA DEANANINDEUA 10

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NACOMARCA DEMARITUBA 01

CORREIÇÃO ORD NÁRIA NACOMARCA DE BENEVIDES 01
VITALICIAMENTO 14

INSPEÇÃO CORREIÇIONAL EM CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL 02
SINDINCÂNCIAS ADMINISTRATIVAS INSTAURADAS 20
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INSTAURADOS 48

TOTAL 22.447

DECISÕES PROFERIDAS

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 41 I

SIDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS 19

RECLAMAÇÕES 54

REPRESENTAÇÃO 43

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DICIPLINARES 21

PEDIDO DE CONSULTA . 42

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO 24

PEDIDO DE CORREIÇÃO 04

PEDIDO DE CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE CART. EXTRA). 73
PEDIDOS DIVERSOS 31

TOTAL 722

PARECERES EMITIDOS

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 9

PEDIDO DE AJUDA DE CUSTO 28

PEDIDO DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 24

PEDIDO DE CRIAÇÃO DEVARA 01

PEDIDO DE EFETIVAÇÃO 03

PEDIDO DE FÉRIAS 225



Corregedoria Geral de Justiça da Região Metropolitana de Belém - Relatório Bienal: 02/2005 - 01/2007

07

08

09

10

II

12

13

14

15

PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

PEDIDO DE LICENÇA ESPECIAL

PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE

PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE ENTRÂNCIA

PEDIO DE INSTALAÇÃO DE CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL

PEDIDO DE ABONO DE PERMANÊNCIA

PROMOÇÃO

REMOÇÃO

TOTAL

RESUMO DAS ATIVIDADES PA CEIAI

PERÍODO - FEV/2005 - JAN 2007

ATIVIDADES

SESSÕES ORDINÁRIAS

PROCESSOS DE

HABILITAÇÃO AUTUADOS

PROCESSOS

EM DILIGÊNCIA

2005

10

12

ANO

2006

10

14

JULGADOS |3 10

Existem 34 (trinta e quatro) pretendentes habilitados.

2007

I

02

02

02

01

01

02

02

49

42

392

TOTAL

21

29

24

Belém, 31 de janeiro de 2007

Des. Carmencin Marques Cavalcante
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém
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ÇORREGSOQRIA GERAL DEJUSTIÇA DA R661Ã0 METROPOLITANA DE BELÉM.- RELATÓRIO.BIENAL:. 02/2QOS - 01/2007

VU- Considerações Finais

Ao encerrar o presente relatório, acreditamos Ler cumprido com o

nosso dever a frente de um dos cargos da administração superior (3o Tribunal

de Justiça do Estado do Pará.

Se tudo não foi realizado como pretendíamos e chegamos a planejar é

poro^enaphouve possibilidade para tanto.

:^::::Z nosspçpmpromissp^^
Judiciário, cumprindo as Constituições Federal e EstaduaL bem como, as leis

ordinárias do nosso país, foi observado, atentando, sempre, para a função

.social'•;$..a•• democratização -do;;Poder^Jud^iá^ ;;
celeridadeda prestação jurisdicional, com qualidade, bom sensoe respeito ao

jurisdiçipnado,para que continue acreditando naJustiça..•;:.•••
Ao finalizar queremos agradecer a Deus, a proteção que sempre nos

dispenspupara atingirmos onosso desideratp.:.;-

Agradecemos, também, sem declinar nomes ou cargos, aos órgãos e
setores do Tribunalde Justiça que não negaram apoio às nossas ações

funcionais, quando se fez necessário. Aos MM. Juizes. Corregedores, Dr

Roberto Gonçalves de Moura e Dr. José Antônio Ferreira Cavalcante, aos

Assessores, Chefe de Gabinete e demais servidores desta Corregedoria os

.'nossos,agradecimentos..'.' 0::'---s.'.,'!\--;'t.Á\\Sc-;;v--.\::::'̂ .:Í'Í-;
Por derradeiro, à minha sucessora. Eminente Desembargadora Luzia

NadjaGuimarãesNascimento,auguramosgrandes eexitosasrealizações.:; ••.

Belém, 31 de janeiro de .2007
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Des. Carmencin Margues Cavalcante
Corregedora de Justiça da RegiãoMetropolitana de Belém
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